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 Decreto LegisLativo nº. 003/2020, em 19 De maio De 2020. 

 
 
   

“outorgam títuLos De ciDaDania e Da outras ProviDências”. 
 
 
 
    Luciano Santos Costa- Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão 
Cascalheira, Estado de Mato Grosso,  faz saber que os Senhores Vereadores 
aprovaram e o Sr. Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo. 
 

 Art. 1° - São declarados cidadãos Ribeiro Cascalheirense Ilustríssimos 
Sr. Domingos Moreira de Sousa e Srª. Almira Pereira de Souza em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao município como Produtores 
Rurais. 
 
  Parágrafo Único – A Mesa Diretora baixará ato estipulando a data da 
Sessão Solene para entrega do Título. 
 

          Art. 2°- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
   
 

gabinete Da PresiDência, em 19 De maio De 2020. 
 
 
 

 
 

Luciano santos costa             thiago monteL mourão reimer 
               PresiDente                                                 1º secretario  
 
 
  
  


